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Concedo anistia fiscal pela relevaçgo 
de multa aos contribuintes em atraso 
com a Fazenda Municipal, cujos diblis 
tos sejam relativos aos anos fiscais 
anteriores a 1.960. 

O PREFnITO MUNICIPAL 
Faço saber que o Poder Legillativo de.. 

cretou e eu sanciono a seguinte lei, 
Art. 1Q - g concedida anistia fiscal,/ 

pela relevaçgo de multa, aos contribuintes em 
-atraso com a Fazenda Municipal, e cujos débitos / 

sejam relativos aos anos fiscais anteriores ao de 
1960. 

Parágrafo ;Coo . A anistia a que se / 
refere o attigo anterior será concedida desde que 
os débitos sejam saldados, independentemente de 
notificaçgo, até 90 (noventa) dias apjs a aprova. 
çro desta lei. 

Art. 	. Esta lei entrar; ma vigor na 
data de sua sançgo, revogadas as disposiçges em 
contrário. 

Bento Gonçalves, 25 de abril de 1.960. 
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